
DECRETO N« 2480/84,. 29 de junho de 191

FIXA TARIFA PARA TRAIiSPORTE COLETIVO URBANO.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso das a-

tribuições que lhe são conferidas pelo inciso V, do artigo 14, da

Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Artigo 12 - Ê fixada a tarifa de CR$200,00(Duzentos cru

zeiros), para o Serviço de Transporte Coletivo Urbano (Ônibus) a

vigorar no Município, inclusive para o itinerário da Antiga Rodo

viária e a Nova Rodoviária.

Artigo 22 - Da concessão de serviço indicados no artigo

l2, fica excluido, se houver, o transporte de operários ou estudan

tes, quando realizados pelas próprias empresas industriais ou edu

cacionais.

Artigo 32 - Os veículos utilizados no serviço de Trans—

porte Coletivo Urbano serão lotados no Cadastro Municipal e visto

riados de 30 em 30 dias, pelo Setor Técnico competente da Prefeitu

ra Municipal.

Artigo 4fi - Percorrido o Itinerário, o usuário pagará as

tarifas constantes dos artigos lfi e 22, conforme o caso.

Artigo 52 - Revogam-se as disposições em contrário, espe

cialmente o Decreto n2 2459/84,/fls-ftl de maio de 1984.

Prefeito cipal

Registre-se, publiqueVse e cumpra-se.

Fernando Bartholo»ay

Secretario Municipal da Administração.


